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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº     ,DE 2013 

(Dos Srs. e Sras. Francisco Praciano, Érika Kokay, Paulo Rubem Santiago, Rosane 

Ferreira, Luiz Pitiman, Izalci, Reguffe, Luiz Couto, Luiza Erundina e outros) 

 

Altera a forma de composição dos 

Tribunais de Contas; submete os 

membros do Ministério Público de 

Contas ao Conselho Nacional do 

Ministério Público - CNMP e os 

Conselheiros e Ministros dos Tribunais 

de Contas ao Conselho Nacional de 

Justiça - CNJ e dá outras providências. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º  O Art. 73 da Constituição Federal passa a vigorar com 

nova redação aos incisos II e IV do §1º e acrescido dos §5º, 6º e 7º, nos  

seguintes termos: 

 

“Art.73....................................................................................... 
 
 
 
§ 1º........................................................................................... 
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II – idoneidade moral e reputação ilibada, sendo vedada a 

escolha de quem tenha sido condenado, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, pelos crimes e atos que tornem o cidadão 

inelegível para cargos públicos, conforme definido na lei 

complementar a que se refere o § 9° do art. 14 desta 

Constituição Federal; 

(....) 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva 

atividade profissional que exija formação em nível superior 

em área de conhecimento mencionada no inciso anterior. 

(...) 

§5º.  As normas gerais pertinentes à organização, 

fiscalização, competências, funcionamento e processo dos 

Tribunais de Contas devem observar o disposto nesta seção 

e o fixado em lei complementar de iniciativa do Tribunal de 

Contas da União. 

§6º. Ao Tribunal de Contas da União caberá o planejamento, 

o estabelecimento de políticas e a organização de Sistema 

Nacional dos Tribunais de Contas, estabelecendo como 

prioridades o combate à corrupção, a transparência, o 

estímulo ao controle social e a atualização constante de 

instrumentos e mecanismos de controle externo da 

administração pública visando à sua eficácia, eficiência, 

efetividade e economicidade. 

§7º. Sem prejuízo da competência disciplinar e correicional 

dos Tribunais de Contas, a fiscalização dos deveres 
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funcionais dos Ministros, Auditores substitutos de Ministro, 

Conselheiros e Auditores Substitutos de Conselheiro fica a 

cargo do Conselho Nacional de Justiça, cabendo-lhe, neste 

mister, as competências fixadas no art. 103-B, §4º, inciso III 

desta Constituição.” 

 

Art. 2º. O Art. 103-B da Constituição Federal passa a vigorar com 

a seguinte redação, acrescido do inciso XIV: 

 “Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 

dezesseis membros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e seis anos de idade, com mandato de dois anos, 

admitida uma recondução, sendo: 

(...) 

XIV – um Ministro ou Conselheiro de Tribunal de Contas, 

indicado pelo Tribunal de Contas da União, na forma da lei.” 

 

Art. 3º. O Art. 75 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 75. Os Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e de Município, onde houver, serão 

integrados por 7 (sete) Conselheiros, que satisfaçam os 

requisitos prescritos no art. 73, §1º desta Constituição, sendo 

nomeados pelo Chefe do Poder Executivo respectivo, 

respeitada a seguinte ordem: 

I. 1 (um) eleito pela classe dentre os Auditores de Controle 

Externo do Tribunal que tenham sido nomeados em 
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decorrência de concurso público há pelo menos 10 anos; 

II. 1 (um) eleito pela classe dentre os membros vitalícios do 

Ministério Público de Contas; 

III. 1 (um) eleito, alternadamente, pelos conselhos 

profissionais das ciências previstas no art. 73, § 1o, III, para 

mandato de quatro anos; 

IV. 4 (quatro) eleitos pela classe dentre os Auditores 

Substitutos de Conselheiro vitalícios; 

 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre 

os Tribunais de Contas respectivos, observado o disposto no 

art. 71 desta Constituição Federal.” 

 

Art. 4º.  O Art. 130 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos: 

“§1º. Ao Ministério Público de Contas, no exercício de suas 

atribuições, relacionadas à jurisdição de contas, aplicam-se 

as disposições desta seção. 

§2º O Ministério Público de Contas, instituição essencial à 

jurisdição de contas, será integrado no mínimo por 7 (sete) 

membros e elaborará sua proposta orçamentária nos limites 

fixados na lei de diretrizes orçamentárias; 

§3º. Sem prejuízo da competência disciplinar e correicional 

do Ministério Público de Contas, a fiscalização dos deveres 

funcionais dos Procuradores de Contas fica a cargo do 

Conselho Nacional do Ministério Público, cabendo-lhe, neste 
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mister, as competências fixadas no art. 130-A, §2º, inciso III 

desta Constituição.” 

 

Art. 5º. O Art. 130-A da Constituição Federal passa a vigorar com 

a seguinte redação, acrescido do inciso VII: 

 

“Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público 

compõe-se de quinze membros nomeados pelo Presidente 

da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, 

admitida uma recondução, sendo: 

(...) 

VII – um membro do Ministério Público de Contas indicado 

pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.” 

 

Art. 6º. A lei complementar referida no §5º do Art. 73 da 

Constituição Federal, dentre outras finalidades, fixará:  

I. Normas gerais relativas ao processo de contas públicas, 

com as seguintes garantias: 

a) devido processo legal; 

b) contraditório e ampla defesa; 

c) Procedimento extraordinário de uniformização da 

jurisdição de contas, de iniciativa de qualquer Conselheiro ou 

membro do Ministério Público de Contas de qualquer 

Tribunal de Contas, a ser processado autonomamente e em 

abstrato pelo Tribunal de Contas da União, em casos de 
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repercussão geral, diante de decisão exarada por Tribunal de 

Contas que, aparentemente, contrarie dispositivo da 

Constituição Federal ou de lei nacional; e 

d) imposição uniforme de sanções administrativas. 

II. Os requisitos para o exercício do cargo de auditor de 

controle externo, bem como suas garantias e vedações; 

III.  A instituição e manutenção de Portal Nacional de 

Transparência dos Tribunais de Contas, gerido pelo Tribunal 

de Contas da União com apoio dos demais Tribunais de 

Contas. 

IV. Normas gerais para sobre as atribuições do cargo e o 

concurso público de provas e títulos para auditor substituto 

de ministro, auditor substituto de conselheiro e auditor de 

controle externo; 

V. A separação entre as atividades deliberativa e de 

fiscalização e instrução, sendo estas coordenadas por um 

Diretor-Geral eleito dentre os auditores de controle externo; 

VI. procedimentos para cada uma das competências 

constitucionais e legais dos Tribunais de Contas, recursos, 

trânsito em julgado e efeitos da decisão condenatória. 

 

Art. 7º. O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa 

a vigorar acrescido dos seguintes artigos: 

“Art. 98. As vagas que surgirem nos Tribunais de Contas dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de Município, 

onde houver, serão preenchidas com a observância da 
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ordem fixada no art. 75 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Para os fins previstos no caput, consideram-

se preenchidas as vagas que estejam ocupadas por Auditor 

Substituto de Conselheiro ou membro do Ministério Público 

de Contas, nomeados, de acordo com a ordem constitucional 

então vigente, para as vagas destinadas às respectivas 

categorias.” 

 “Art. 99. A previsão orçamentária para o Ministério Público 

de Contas será fixada no primeiro exercício subsequente à 

da promulgação desta emenda e, não o sendo, 

corresponderá à média das despesas efetivamente 

realizadas pelo órgão nos últimos 5 (cinco) anos.”  

 

Art. 8º. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, vem ganhando corpo dentro e fora dos 

Tribunais de Contas uma massa crítica de agentes públicos que vivem o dia 

a dia dessas instituições e, invariavelmente, concluem no sentido do 

esgotamento do modelo atual. O fenômeno deste “esgotamento” foi 

referenciado, por exemplo, pelo presidente nacional da OAB. Dr. Ophir 

Cavalcante, em evento destinado a marcar o Dia Mundial de Combate à 

Corrupção, ocorrido na Capital federal em 2011. 

Rigorosamente, em tese, o modelo de controle externo 

vigente no Brasil, se fosse verdadeiramente implementado, seria 

plenamente adequado às finalidades de um controle moderno e ágil. Melhor 

até mesmo do que a maior parte dos modelos europeus ou o modelo 
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americano. O problema é que a regra constitucional de conformação desses 

tribunais não é respeitada, principalmente pelos poderes legislativos 

estaduais.  

Aproximadamente 25% dos membros dos Tribunais de 

Contas estaduais não possuem a formação adequada para exercer a 

função. Mas o problema mais grave, porém, é o estreito vínculo mantido e 

cultivado entre muitos dos membros nomeados para essas Cortes e as 

forças políticas responsáveis pelas suas nomeações. 

Estudo elaborado pelo Instituto Ethos, intitulado Sistema de Integridade 

nos Estados Brasileiros, identifica na falta de independência dos 

colegiados dos Tribunais de Contas elemento de comprometimento da boa 

governança nos Estados brasileiros. 

De acordo com recentes matérias jornalísticas publicadas 

em grandes veículos de comunicação do país, cerca de 15% dos 

Conselheiros brasileiros são investigados por crimes ou atos de 

improbidade1. 

O grito que veio das ruas, em junho deste ano de 2013, 

reverbera basicamente os efeitos da péssima governança que marca como 

regra a administração pública brasileira. Temas como o da saúde e o da 

educação são apreciados sistematicamente pelos Tribunais de Contas, mas 

as ruas não têm lembrado de cobrar dos Tribunais de Contas sua parcela 

de responsabilidade pelas deficiências da Administração pública brasileira. 

O transporte, a concessão de rodovias e a segurança pública normalmente 

também são objeto do controle externo exercido pelo Tribunal de Contas. 

As diretrizes institucionais impulsionadoras do controle exercido pelos 

                                                 
1
 http://oglobo.globo.com/pais/nos-estados-15-dos-conselheiros-de-tces-ja-sofreram-

acoes-do-mp-10090042#ixzz2flyY5yLN  
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Tribunais de Contas, neste caso, não são diferentes daquelas que os 

movem no controle dos temas da saúde e da educação. Noventa e nove por 

cento dos temas bradados pelas multidões nas ruas do país têm conexão 

direta com a atividade dos Tribunais de Contas. Se há problemas, 

portanto, essas Cortes devem ser chamadas à responsabilidade.  

Dentre as propostas trazidas por esta PEC, têm-se: 

1. Uniformização de jurisprudência pelo TCU: A proposta preconiza nova 

obrigação ao TCU, a ser operacionalizada através de procedimento 

extraordinaríssimo, que poderá ser manejado pelo Ministério Público de 

Contas ou por ministros/conselheiros, destinada apenas aos casos de 

repercussão geral, para fins de uniformização de jurisprudência 

relacionada à aplicação de lei federal ou da Constituição Federal. Com este 

instrumento pretende-se acabar com as interpretações localizadas que têm 

diminuído muito a eficácia, por exemplo, da LRF e da LDB, estimulado 

interpretações muito distintas pelos diversos Tribunais de Contas, criando 

insegurança para outros órgãos como o próprio Ministério Público estadual 

e fomentado interpretações que facilitem o descumprimento de limites de 

pessoal (estas interpretações em alguns casos têm comprometido a própria 

autonomia funcional do MP nas atuações que representem embates com o 

TC) e com o poder executivo, permitindo o descumprimento de índices 

constitucionais (saúde e educação). 

2. Vagas do executivo, do legislativo e concurso público para 

conselheiro: A manutenção de tais vagas vinculadas não representaria a 

inovação reclamada pela sociedade em relação aos Tribunais de Contas, 

que tem se manifestado no sentido de que é necessário afastar dessas 

Cortes a influência político-partidária. A ideia mais difundida entre os que 

preconizam modificações nos Tribunais de Contas é a da adoção do 

concurso público direto para o cargo de conselheiro. Tal ideia, contudo, 
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enfrenta sempre o argumento dos que lhe são contrários, de que é inviável 

preencher vagas de tribunal por meio de concurso público. Assim o dizem 

apontando para os TJs, TRFs, STJ, STF etc. A proposta preconiza então o 

modelo do Poder Judiciário, em que o ingresso na carreira se dá por 

concurso para o cargo de juiz substituto e, por promoção na carreira, chega-

se ao tribunal. No caso, o ingresso na carreira da magistratura de contas 

ocorreria no cargo de Auditor Substituto de Conselheiro (nomenclatura 

existente na Constituição), que poderia passar a ser chamado, por exemplo, 

de “Conselheiro Substituto”. O modelo permite que se continue sustentando 

o discurso do concurso para os TC´s perante os movimentos sociais, já que 

preconiza o mesmo mecanismo adotado atualmente para o judiciário. 

3. Mandato de conselheiro: Nesta proposta previu-se a ideia de mandato 

apenas para representantes dos conselhos profissionais, que farão as 

vezes de representantes da sociedade. Serão em número de quatro – 

Direito, Administração, Contabilidade, Economia – , o que torna factível a 

possibilidade de representantes desses Conselhos integrarem o Tribunal de 

Contas, em vaga rotativa a ser preenchida a cada quatro anos. 

4. Submissão dos conselheiros/ministros ao CNJ e dos procuradores 

do Ministério Público de Contas ao CNMP: No que concerne ao 

Ministério Público de Contas, transcrevemos, a seguir, parte da 

manifestação da Excelsa Corte na ADI 789/DF, pontificada pela pena do 

Ministro Néri da Silveira:  

“...No âmbito do Poder Legislativo e, particularmente, no que 

respeita à fiscalização contábil, financeira e orçamentária, 

atividade inserida no capítulo do Poder Legislativo e 

desempenhada pelo Tribunal de Contas, como órgão auxiliar do 

Congresso Nacional, para controle externo das contas de todos os 

Poderes -, não pode causar, portanto, estranheza alguma que 
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exista, do mesmo modo, função de Ministério Público, com 

atribuições perfeitamente delimitadas, previstas na Constituição, e 

que se realizam, funcionalmente, com autonomia. Com efeito, o 

órgão do MP, junto ao Tribunal de Contas, não está 

hierarquicamente subordinado ao Presidente dessa Corte, 

pois há de ter faixa de autonomia funcional, consoante é da 

natureza do ofício ministerial em referência, e, destarte, 

decorre da sua própria essência, como função de Ministério 

Público. Se é certo que a Constituição, de explícito, não lhe 

garante, por exemplo, a competência para iniciar leis de seu 

interesse, tal como faz no art. 127, §§ 2º e 3º, o último quanto à 

"proposta orçamentária" do Ministério Público, e no § 2º, 

relativamente "à criação e extinção de cargos e serviços 

auxiliares", não cabe deixar de reconhecer que a 

independência funcional é ínsita à atividade do Ministério 

Público, e não se há de desfigurar, também, quando exercida 

junto ao Tribunal de Contas. 

De outra parte, a Constituição, ao dispor sobre o Ministério 

Público, não previu, no que se refere à "unidade", que, nesta, se 

compreendessem todas as funções a ele atribuíveis, mas apenas 

aquelas funções que se desenvolvem junto ao Poder Judiciário, 

porque é deste plano, especificamente, que cuidam os parágrafos 

do art. 127, na sua generalidade. Quando a Constituição 

preceitua, no art. 127, que “o Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à "função jurisdicional” do Estado", está 

dispondo, tão-só, sobre o Ministério Público junto ao Poder 

Judiciário, o que não lhe esgota o campo de atuação. Consoante 

se aludiu, inicialmente, as três carreiras, que se enquadram 

no Capítulo IV do Título IV, da Lei Magna, como funções 
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essenciais à Justiça, não se podem entender como voltadas 

exclusivamente ao domínio do Poder Judiciário, mas dizem, 

também, com interesses da Justiça em planos situados, de 

igual modo, nos  dois outros Poderes. 

Ora, se assim é, o Ministério público junto ao Tribunal de Contas 

não é Ministério Público que se possa situar no mesmo quadro do 

Ministério Público ordinário, pela especificidade de suas 

atribuições. É Ministério Público especial, não compreendido, 

assim, no Ministério Público ordinário. Releva, aqui, conotar que 

as contas dos Ministérios Públicos, federal e estaduais, são 

examinadas, como as dos demais órgãos, pelo Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas competente. Bastante, todavia, seria 

para confirmar essa conclusão o disposto no art. 130, da 

Constituição, que outra justificativa não teria senão a de 

afirmar a especialidade e autonomia desse Ministério Público 

em relação ao Ministério Público ordinário, em determinando 

que se aplicam aos membros do Ministério Público, junto aos 

Tribunais de Contas, as disposições dessa Seção do 

Ministério Público ordinário pertinentes a direitos, vedações e 

forma de investidura Desse modo, dá-se, aí, uma 

especificação das prerrogativas e garantias do Ministério 

Público ordinário que a Constituição, explicitamente, quis 

conferir ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

cujo exercício de MP se desenvolve no âmbito demarcado à 

competência dessas Cortes não integrantes do Poder 

Judiciário.  (grifos não constantes do original). 

É o que bem colocou também o eminente 

Ministro Octávio Gallotti, ao relatar a ADI n° 160-4/TO: detêm os  
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membros do Ministério Público especializado “a plena 

independência de atuação perante os poderes do Estado, a 

começar pela Corte junto à qual oficiam (Constituição, artigos 130 

e 75).” 

Não se pode olvidar ainda estar o Ministério 

Público de Contas disposto no Capítulo IV (das funções 

essenciais à justiça), na Seção I (do Ministério Público), 

juntamente com o Ministério Público da União, dos Estados e com 

o Conselho Nacional do Ministério Público. O constituinte pátrio, 

ao tratar do Ministério Público de Contas, reconhecendo-o como 

instituição atuante JUNTO aos Tribunais de Contas e não como 

órgão integrante dos Tribunais de Contas, regulamentou-o na 

seção do Ministério Público e fora da que trata da Fiscalização 

Contábil, Financeira e Orçamentária (em que incrustada a 

regulação dos Tribunais de Contas). Pertinentes, neste particular, 

as observações do eminente Ministro Carlos Ayres Britto, em 

palestra proferida no VII Congresso Nacional do Ministério Público 

de Contas, em Brasília – DF, no ano de 2004, cujo tema foi “o 

regime jurídico do Ministério Público de Contas”: 

A linguagem mudou, já não se disse que o Ministério Público 

figurava ao lado das auditorias financeiras e orçamentárias e 

demais órgãos auxiliares, do Tribunal de Contas da União. A 

dicção constitucional não foi essa, foi a seguinte, sendo dois 

alternadamente dentre Auditores e membros do Ministério Público 

junto ao Tribunal. Essa locução adverbial, junto, foi repetida no 

artigo 130, debaixo da seguinte legenda: aos membros do 

Ministério Público, já no capítulo próprio do Poder Judiciário e na 

seção voltada para o Ministério Público. Aos membros do 
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Ministério Público junto aos Tribunais de Contas, a locução 

adverbial, junto à, foi repetida, aplicam-se às disposições dessa 

seção pertinentes a direitos, vedações e formas de investidura. 

Curioso, na Constituição anterior não se falava de membros, se 

falava da instituição em si, Ministério Público, agora com 

imediatidade não se fala da instituição Ministério Público, e sim, 

de membros do Ministério Público. Isso me parece ter relevo, ter 

importância interpretativa, de monta. Quando a Constituição 

disse, junto à, quis resolver um impasse surgido com a 

legenda da Constituição anterior, porque se está junto é 

porque não está dentro, está ao lado, numa linguagem bem 

coloquial, ali no oitão da casa, mas não no interior dela, junto 

à, por duas vezes. E ao falar de membros, me parece que 

deixou claro, também, que quem é membro de uma 

instituição não pode ser membro da outra, só pode ser 

membro da própria instituição a que se vincula, 

gramaticalmente. A nova linguagem, membros do Ministério 

Público, dissipando a dúvida, membro do Ministério Público é 

membro do Tribunal de Contas? Eu respondo que não, até porque 

os membros do Tribunal de Contas da União são assim 

literalmente grafados no artigo 102, inciso I, letra c, da 

Constituição Federal, a propósito da competência judicante do 

Supremo Tribunal Federal, da competência originária. Então, 

membros do Tribunal de Contas constitui uma realidade 

normativa, membros do Ministério Público de Contas, outra 

realidade normativa. Junto à ou junto ao, não pode ser dentro 

de. Se o Ministério Público de Contas está fora do Ministério 

Público tradicional, também está fora do próprio Tribunal de 

Contas, em que esse Ministério Público atua ou oficia.  
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Essa mudança de linguagem me pareceu sintomática a nos 

desafiar para uma nova tese, reformular uma tese. Existe mesmo 

um Ministério Público de Contas, ou Especial, atuando não junto 

aos órgãos jurisdicionais, mas junto às Cortes ou Casas de 

Contas. Assim como o Ministério Público usual desempenha uma 

função essencial à jurisdição, o Ministério Público de Contas 

desempenha uma função essencial ao controle externo.  (Grifou-

se) 

A Constituição Federal, ao instituir o CNMP na seção do 

Ministério Público, impõe estar todo o Ministério Público (da União, dos 

Estados e de Contas) a ele submetido. O art. 130-A, da Carta Magna, 

conquanto em alguns momentos refira-se a Ministério Público da União e 

dos Estados, utiliza em vários outros dispositivos a expressão “Ministério 

Público”, aludindo-se à Instituição como um todo e não apenas aos da 

União e dos Estados (art. 130-A, §2º, I e V, §3º, I, da CF/88).  

A Constituição Federal não traz normas antagônicas, 

devendo a interpretação depreender de um conjunto de dispositivos, de 

forma completa, harmônica e em conformidade com a Constituição. Nas 

palavras do Ministro Carlos Ayres Britto, “importa para o intérprete é ler nas 

linhas e entrelinhas, não só desse ou daquele dispositivo em separado, 

como também imerso no corpo de toda a lei ou de todo o código jurídico de 

que faça parte o preceito interpretado”2. Destarte, entender que o Ministério 

Público de Contas está submetido ao CNMP é reconhecer a verdadeira 

norma que se revela sistemicamente posta no Texto Magno. 

Mas a leitura sistemática do texto constitucional deve 

impor também ao legislador a observância de diretrizes de racionalidade  

                                                 
2
 Processo Administrativo do TSE/PB. Vida pregressa e condição de elegibilidade. Ministro Carlos Ayres 

Britto. Disponível em: agencia.tse.gov.br. Acesso em: 16 de junho de 2008. 
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administrativa na conformação orgânica do aparelho estatal. Um dos 

vetores de racionalização, sem dúvida, é imposto pelo princípio da 

economicidade. 

Os Procuradores do Ministério Público de Contas, por 

disposição constitucional, submetem-se ao mesmo regramento disciplinar 

dos demais membros do Ministério Público. Seria mais proveitoso à 

sociedade sujeitá-los, todos, portanto, à fiscalização de um mesmo órgão de 

controle superior, o CNMP. 

Alcançar-se-ia assim justificáveis benefícios, observando 

ainda os postulados da economicidade para o erário, e a celeridade no 

desenvolvimento das atividades de controle, utilizando-se da expertise de 

um Conselho já implantado e devidamente estruturado. O artigo 130 não 

existe de modo isolado na Constituição Federal, mas é parte de um todo 

amplo, integral e globalizante, devendo ser lido em cotejo com outros 

dispositivos constitucionais, a exemplo dos artigos 127, 128, I e II. Quando 

muito, pode-se vislumbrar o acréscimo de uma nova cadeira ao CNMP, 

destinada a representante do MPC. 

Mas além do princípio da economicidade impõe-se 

reconhecer ainda o princípio da excepcionalidade a reger a instituição 

dos chamados conselhões, pois estes traduzem a ideia de instituições 

superiores, com funções especializadíssimas de controle, o que não 

recomenda em hipótese alguma a sua banalização, sob pena de se 

adentrar ao incômodo circuito vicioso, lembrado na sátira do poeta romano 

Juvenal: Quem fiscaliza o fiscalizador?3 

 

                                                 
3
 quis custodiet ipsos custodes? 
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Magistrados de contas e Procuradores de contas podem 

perfeitamente ter sua atuação submetida aos Conselhos atualmente 

existentes, CNJ e CNMP, respectivamente, eventualmente com pequenos 

ajustes na composição destes.  

A proximidade entre as Cortes de Contas onde atua o 

MPC e o aparelho judiciário é, ademais, muito maior do que se costuma 

imaginar comumente. Tal fato é demonstrado por Carlos Ayres Britto, em 

magistral artigo publicado na Revista Diálogo Jurídico: 

“(...) começo por dizer que o Tribunal de Contas da União 

não é órgão do Congresso Nacional, não é órgão do Poder 

Legislativo. Quem assim me autoriza a falar é a 

Constituição Federal, com todas as letras do seu art. 44, 

litteris: “O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 

Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal” (negrito à parte). Logo, o Parlamento 

brasileiro não se compõe do Tribunal de Contas da União. 

Da sua estrutura orgânica ou formal deixa de fazer parte a 

Corte Federal de Contas e o mesmo é de se dizer para a 

dualidade Poder Legislativo/Tribunal de Contas, no âmbito 

das demais pessoas estatais de base territorial e natureza 

federada. 

2.2. Não que a função de julgamento de contas seja 

desconhecida das Casas Legislativas4. Mas é que os 

julgamentos legislativos se dão por um critério subjetivo de 

conveniência e oportunidade, critério, esse, que é forma 
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discricionária de avaliar fatos e pessoas.  Ao contrário, 

pois, dos julgamentos a cargo dos Tribunais de Contas, 

que só podem obedecer a parâmetros de ordem técnico-

jurídica; isto é, parâmetros de subsunção de fatos e 

pessoas à objetividade das normas constitucionais e 

legais.   

2.3.  A referência organizativo-operacional que a Lei 

Maior erige para os Tribunais de Contas não reside no 

Poder Legislativo, mas no Poder Judiciário. Esta a 

razão pela qual o art. 73 da Carta de Outubro confere ao 

Tribunal de Contas da União, “no que couber”, as mesmas 

atribuições que o art. 96 outorga aos tribunais judiciários.  

Devendo-se entender o fraseado “no que couber” como 

equivalente semântico da locução mutatis mutandis; ou 

seja, respeitadas as peculiaridades de organização e 

funcionamento das duas categorias de instituições públicas 

(a categoria do Tribunal de Contas da União e a categoria 

dos órgãos que a Lei Maior da República eleva à dignidade 

de um tribunal judiciário).  

2.4.  Mas não se esgota nas atribuições dos tribunais 

judiciários o parâmetro que a Lei das Leis estabelece para 

o Tribunal de Contas da União, mutatis mutandis. É que os 

ministros do Superior Tribunal de Justiça também 

comparecem como referencial (em igualdade de 

condições, averbe-se) para “garantias, prerrogativas, 

impedimentos, vencimentos e vantagens” dos  

                                                                                                                                                     
4
 A Constituição de 1988 deixa claro que é da competência exclusiva do Congresso Nacional “julgar 

anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos 

planos de governo” (inciso X do art. 49). 
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ministros do TCU, tudo conforme os expressos dizeres do 

§ 3° do art. Constitucional de n° 73”.5 (Grifou-se de forma 

distinta no original) 

A tese da submissão dos membros dos Tribunais de 

Contas ao CNJ foi suscitada pela primeira vez, talvez, por uma 

representante do próprio CNJ em evento ocorrido no Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná6: 

A Senhora Morgana Richa: ... Passo então à finalização 

mencionando um pouco em relação ao eventual controle 

de Tribunais de Contas. Tenho um pouco de dúvida e vou 

jogar uma pitada de sal apenas aqui nessa troca de ideias, 

em relação à criação de muitos órgãos no Brasil. Penso 

que precisamos de órgãos que deem efetividade, que 

deem qualificação ao funcionamento. Criar por criar, é algo 

que talvez entre em mais um, como dizia o Ministro Gilmar, 

“não adianta mais do mesmo, precisamos de diferenciais”. 

E o CNJ teve de fato esse papel transformador, essa 

modificação e me parece que dentro do próprio sistema, 

tenho dúvidas se não comportaria esse controle de ser 

exercido pelo próprio Conselho Nacional de Justiça. Então 

fui dar uma olhada na questão dos Tribunais de Contas, e 

aquilo que já tinha uma ideia um pouco delineada, me 

pareceu muito claro. Os Tribunais de Contas, falávamos há 

                                                 
5
 BRITTO, Carlos Ayres. O Regime Constitucional dos Tribunais de Contas. Revista Diálogo Jurídico, 

Salvador, CAJ - Centro de Atualização Jurídica, v. I, nº. 9, dezembro, 2001. Disponível em: 

<http://www.direitopublico.com.br>. Acesso em: 20 de junho de 2012. 
6
 Conforme notas taquigráficas colhidas no 1º Encontro Sul-Sudeste dos Tribunais de Contas, ocorrido no 

município de Curitiba em 29/09/2011. A palestrante é Juíza do Trabalho e ex-conselheira do Conselho 

Nacional de Justiça. 

20



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 329-A/2013 

PEC 329/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 20 de 24 

 

  

20 

 

pouco, tem uma natureza híbrida, alguns dizem que está 

no legislativo, outros dizem que não, tem até um texto do 

Ministro Ayres Britto que é muito interessante sobre essa 

matéria, que me pareceu muito coerente. Mas o fato é que 

os Tribunais de Contas, os Conselheiros estão submetidos 

à LOMAN, são tribunais administrativos, não exercem 

função jurisdicional, tampouco o CNJ exerce, o CNJ é um 

Tribunal exclusivamente administrativo, e é um Tribunal de 

governo do sistema. Por que não essa absorção ser feita 

dentro do próprio sistema de justiça? Por que não pensar 

nos tribunais de contas dentro do sistema de justiça? 

Parece-me que eles estão muito mais assemelhados ao 

sistema de justiça do que ao próprio legislativo. Se fosse 

para um enquadramento que tivesse mais encaixe, mais 

um contorno, talvez com menos arestas, vamos assim 

dizer, no sistema de justiça a similitude a meu ver, seria 

indubitavelmente maior. Por sua vez, é claro que 

dependeria de uma reflexão mais aprofundada, de uma 

PEC, de uma modificação constitucional e de um contorno 

adequado. Mas eu não vejo impossibilidade nem tampouco 

em trazer tribunais de contas para o sistema de justiça, ou 

levar o Conselho Nacional de Justiça para um controle de 

tribunais que prestem uma jurisdição, seja ela em nível 

judicial ou administrativo, como disse é o próprio caso do 

CNJ. É um órgão que pertence ao Poder Judiciário, julga, 

julga matérias administrativas, a seara não tem nenhuma 

atuação jurisdicional, e que tem esse perfil já, essa 
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dinâmica, essa experiência bastante acentuada e acredito 

que teria uma contribuição muito grande para prestar. 

 

Eventuais ilações sobre a inviabilidade dos procuradores 

que atuam junto aos Tribunais de Contas se submeterem ao controle do 

CNMP, porque eles não teriam uma função jurisdicional, mas administrativa, 

não se sustentam minimamente.  

Os Conselhos de Controle Superior são instituições 

predominantemente administrativas, vocacionadas ao controle das funções 

administrativas do Poder Judiciário e do Ministério Público (funções 

atípicas), e não ao controle da jurisdição propriamente dita (função típica). 

Evidentemente que por esta atuação de Controle Superior se almeja, sob a 

batuta do princípio da eficiência, aprimorar o exercício das funções 

típicas. Nada, porém, justifica que as mesmas funções atípicas das Cortes 

de Contas (função administrativa) não possam ser submetidas ao mesmo 

órgão de controle, que, afinal, não intervirá na prestação da jurisdição 

especial de contas.  

Decisão recente do próprio CNMP sepultou definitivamente 

qualquer dúvida sobre a submissão dos procuradores do MPC àquele 

Conselho7: 

 

CONSULTA Nº 0.00.000.000843/2013-39 

RELATORA: TAÍS SCHILLING FERRAZ 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS - AMPCON 

EMENTA. MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS. CONSULTA. CONTROLE 
EXTERNO PELO CONSELHO NACIONAL DO 

                                                 
7
 DOU, n

o
 156. 14 de agosto de 2013. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO. NATUREZA JURÍDICA. 
FUNÇÕES INSTITUCIONAIS. GARANTIAS E VEDAÇÕES 
DOS MEMBROS. AUTONOMIA FUNCIONAL JÁ 
RECONHECIDA. 

AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA EM 
PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO. CONSULTA 
RESPONDIDA POSITIVAMENTE. 

1. Considerando que as funções institucionais reservadas 
ao Ministério Público de Contas -MPC identificam-se 
plenamente às previstas no art. 127 da Constituição 
Federal, e que seus membros foram contemplados com as 
mesmas garantias e vedações relativas aos membros das 
demais unidades e ramos do Ministério Público (CF, art. 
130), impõe-se reconhecer ao MPC a natureza jurídica de 
órgão do Ministério Público brasileiro. 

2. A característica extrajudicial da atuação do MPC não o 
desnatura, apenas o identifica como órgão extremamente 
especializado. Outros ramos do MP brasileiro são 
especializados e todos exercem atribuição extrajudicial ao 
lado das funções perante o Poder Judiciário. 

3. A já reconhecida autonomia funcional dos membros do 
MPC, em sucessivos precedentes do Supremo Tribunal 
Federal deve ser acompanhada da gradual aquisição da 
autonomia administrativa e financeira das unidades, de 
forma a ter garantido o pleno e independente exercício de 
sua missão constitucional. 

4. A carência da plena autonomia administrativa e 
financeira não é óbice ao reconhecimento da natureza 
jurídica ministerial do MPC, antes é fator determinante da 
necessidade do exercício, por este Conselho Nacional, de 
uma de suas funções institucionais (CF, art. 130-A, §2º, I), 
zelando "pela autonomia funcional e administrativa do 
Ministério Público, podendo expedir atos regulamentares 
no âmbito de sua competência ou recomendar 
providências". Esta atual carência é conseqüência de um 
histórico de vinculação, a ser superado, e não pode ser 
trazida como a causa para negar-se ao MPC a condição 
de órgão do MP brasileiro. Conclusão diferente levaria ao 
questionamento da natureza jurídica do MP Eleitoral, que, 
como amplamente sabido, além de não figurar no art. 128 
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da Constituição Federal, não dispõe de estrutura, sequer 
de um quadro permanente de membros. 

5. Situação de gradual aquisição de autonomia já 
vivenciada pelos demais órgãos do Ministério Público que, 
historicamente, dependeram, em maior ou menor medida, 
das estruturas dos tribunais e nunca tiveram, por essa 
razão, sua condição de Ministério Público questionada. 

Consulta respondida positivamente para reconhecer ao 
Ministério Público de Contas a natureza jurídica de órgão 
do Ministério Público brasileiro e, em consequência, a 
competência do CNMP para zelar pelo cumprimento dos 
deveres funcionais dos respectivos membros e pela 
garantia da autonomia administrativa e financeira das 
unidades, controlando os atos já praticados de forma 
independente em seu âmbito, e adotando medidas 
tendentes a consolidar a parcela de autonomia de que 
ainda carecem tais órgãos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os 
Conselheiros do Plenário do Conselho Nacional do 
Ministério Público, por unanimidade, em conhecer e dar 
provimento à consulta, nos termos do voto da relatora. 

TAÍS SCHILLING FERRAZ 

Relatora 

 

A previsão em norma constitucional virá confirmar aquilo 

que por interpretação já reconheceu o CNMP. 

Em relação à submissão dos Ministros e Conselheiros ao 

CNJ trata-se de previsão com guarida inclusive no princípio da 

economicidade. Não faz sentido algum criar um novo órgão público, com 

toda a sorte de implicações financeiras que isto significa para fiscalizar 

menos de 300 magistrados de contas. Ressaltamos, por oportuno, que o 

CNJ, por sua vez, fiscaliza 15 mil juízes. 
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Sala das Sessões, em 2 de outubro de 2013. 
 

 

 

FRANCISCO PRACIANO (PT/AM)                               ÉRIKA KOKAY (PT/DF) 

 

 

 

PAULO RUBEM SANTIAGO (PDT/PE)               ROSANE FERREIRA (PV/PR) 

 

 

 

LUIZ PITIMAN (PMDB/DF)                                                    IZALCI (PSDB/DF) 

 

 

 

REGUFFE (PDT/DF)                                                         LUIZ COUTO (PT/PB) 

 

 

 

LUIZA ERUNDINA (PSB/SP) 
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DELEY                          PTB RJ34
DEVANIR RIBEIRO                PT SP35
DOMINGOS DUTRA                 SDD MA36
DR. CARLOS ALBERTO             PMN RJ37
DR. JORGE SILVA                PROS ES38
DR. LUIZ FERNANDO              PSD AM39
DR. PAULO CÉSAR                PR RJ40
DR. ROSINHA                    PT PR41
ELISEU PADILHA                 PMDB RS42
ERIKA KOKAY                    PT DF43
EUDES XAVIER                   PT CE44
EURICO JÚNIOR                  PV RJ45
EVANDRO MILHOMEN               PCdoB AP46
FÁTIMA BEZERRA                 PT RN47
FERNANDO FERRO                 PT PE48
FERNANDO FRANCISCHINI          SDD PR49
FERNANDO MARRONI               PT RS50
FRANCISCO CHAGAS               PT SP51
FRANCISCO PRACIANO             PT AM52
GEORGE HILTON                  PRB MG53
GERALDO RESENDE                PMDB MS54
GIVALDO CARIMBÃO               PROS AL55
GLADSON CAMELI                 PP AC56
GLAUBER BRAGA                  PSB RJ57
GONZAGA PATRIOTA               PSB PE58
HENRIQUE AFONSO                PV AC59
HENRIQUE FONTANA               PT RS60
HENRIQUE OLIVEIRA              SDD AM61
HUGO LEAL                      PROS RJ62
IARA BERNARDI                  PT SP63
IRINY LOPES                    PT ES64
ISAIAS SILVESTRE               PSB MG65
IVAN VALENTE                   PSOL SP66
IZALCI                         PSDB DF67
JANDIRA FEGHALI                PCdoB RJ68
JANETE CAPIBERIBE              PSB AP69
JANETE ROCHA PIETÁ             PT SP70
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JEAN WYLLYS                    PSOL RJ71
JEFFERSON CAMPOS               PSD SP72
JESUS RODRIGUES                PT PI73
JÔ MORAES                      PCdoB MG74
JOÃO ANANIAS                   PCdoB CE75
JOÃO PAULO LIMA                PT PE76
JORGE BITTAR                   PT RJ77
JORGE BOEIRA                   PP SC78
JOSÉ AIRTON                    PT CE79
JOSÉ MENTOR                    PT SP80
JOSE STÉDILE                   PSB RS81
JOSIAS GOMES                   PT BA82
JOVAIR ARANTES                 PTB GO83
JÚNIOR COIMBRA                 PMDB TO84
LÁZARO BOTELHO                 PP TO85
LEANDRO VILELA                 PMDB GO86
LEONARDO GADELHA               PSC PB87
LIRA MAIA                      DEM PA88
LUCI CHOINACKI                 PT SC89
LÚCIO VALE                     PR PA90
LUIZ ALBERTO                   PT BA91
LUIZ COUTO                     PT PB92
LUIZ PITIMAN                   PSDB DF93
LUIZA ERUNDINA                 PSB SP94
MAJOR FÁBIO                    PROS PB95
MANDETTA                       DEM MS96
MANOEL JUNIOR                  PMDB PB97
MANUELA D'ÁVILA                PCdoB RS98
MARA GABRILLI                  PSDB SP99
MARCELO CASTRO                 PMDB PI100
MARCO MAIA                     PT RS101
MARCON                         PT RS102
MARCUS PESTANA                 PSDB MG103
MARGARIDA SALOMÃO              PT MG104
MARINA SANTANNA                PT GO105
MAURO BENEVIDES                PMDB CE106
MAURO MARIANI                  PMDB SC107
MIRIQUINHO BATISTA             PT PA108
NAZARENO FONTELES              PT PI109
NEWTON CARDOSO                 PMDB MG110
NEWTON LIMA                    PT SP111
NILMÁRIO MIRANDA               PT MG112
NILTON CAPIXABA                PTB RO113
OSMAR JÚNIOR                   PCdoB PI114
OSMAR SERRAGLIO                PMDB PR115
OSMAR TERRA                    PMDB RS116
PADRE JOÃO                     PT MG117
PADRE TON                      PT RO118
PAULÃO                         PT AL119
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PAULO CESAR QUARTIERO          DEM RR120
PAULO FEIJÓ                    PR RJ121
PAULO FERREIRA                 PT RS122
PAULO FREIRE                   PR SP123
PAULO HENRIQUE LUSTOSA         PP CE124
PAULO PEREIRA DA SILVA         SDD SP125
PAULO RUBEM SANTIAGO           PDT PE126
PAULO TEIXEIRA                 PT SP127
PAULO WAGNER                   PV RN128
PEDRO EUGÊNIO                  PT PE129
PEDRO UCZAI                    PT SC130
PERPÉTUA ALMEIDA               PCdoB AC131
PINTO ITAMARATY                PSDB MA132
PLÍNIO VALÉRIO                 PSDB AM133
PROFESSOR SÉRGIO DE OLIVEIRA   PSC PR134
PROFESSOR SETIMO               PMDB MA135
PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO136
RAIMUNDO GOMES DE MATOS        PSDB CE137
REGUFFE                        PDT DF138
RENATO SIMÕES                  PT SP139
RICARDO BERZOINI               PT SP140
RICARDO IZAR                   PSD SP141
RICARDO TRIPOLI                PSDB SP142
ROBERTO DE LUCENA              PV SP143
ROBERTO FREIRE                 PPS SP144
ROBERTO SANTIAGO               PSD SP145
RODRIGO DE CASTRO              PSDB MG146
ROMÁRIO                        PSB RJ147
RONALDO ZULKE                  PT RS148
ROSANE FERREIRA                PV PR149
RUBENS BUENO                   PPS PR150
RUBENS OTONI                   PT GO151
SALVADOR ZIMBALDI              PROS SP152
SANDRO MABEL                   PMDB GO153
SÉRGIO MORAES                  PTB RS154
SEVERINO NINHO                 PSB PE155
SIBÁ MACHADO                   PT AC156
SILAS BRASILEIRO               PMDB MG157
SILVIO COSTA                   PSC PE158
STEFANO AGUIAR                 PSB MG159
STEPAN NERCESSIAN              PPS RJ160
TAKAYAMA                       PSC PR161
TAUMATURGO LIMA                PT AC162
URZENI ROCHA                   PSD RR163
VALDIVINO DE OLIVEIRA          PSDB GO164
VALMIR ASSUNÇÃO                PT BA165
VANDERLEI SIRAQUE              PT SP166
VICENTE CANDIDO                PT SP167
VICENTINHO                     PT SP168
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VILSON COVATTI                 PP RS169
VITOR PENIDO                   DEM MG170
WALDIR MARANHÃO                PP MA171
WALTER IHOSHI                  PSD SP172
WELITON PRADO                  PT MG173
WEVERTON ROCHA                 PDT MA174
WOLNEY QUEIROZ                 PDT PE175
ZÉ GERALDO                     PT PA176
ZEZÉU RIBEIRO                  PT BA177
ZOINHO                         PR RJ178
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 
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§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 
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eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 

2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas 

unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito 

anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  

 

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa 

e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus 

membros.  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
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economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos 

ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 

pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 

como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 

a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 

de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 

efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  
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Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados 

ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, 

no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 

dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação.  

 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no 

Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, 

no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo 

dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, 

indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz 

de Tribunal Regional Federal.  

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  
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§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas 

respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado pelos 

Ministros de Estado.  

 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-á, 

simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de 

outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato presidencial 

vigente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997 

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do Vice-Presidente com ele 

registrado.  

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por partido 

político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os dois candidatos 

mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo lugar, mais 

de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

 

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse em sessão 

do Congresso Nacional, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a 

Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a união, a 

integridade e a independência do Brasil.  

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Presidente 

ou o Vice-Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será 

declarado vago.  

 

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no de 

vaga, o Vice-Presidente.  

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras atribuições que 

lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele 

convocado para missões especiais. 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 

para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários 

e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 

sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de 

idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, 

definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o 

valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 

admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) (Expressão “na data de expedição do precatório” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores 

distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo 

o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente 

ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 

determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para 

os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do 

valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 
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enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 

ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 

“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 

2/4/2013, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 

meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 

forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual 

e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 

de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do 

Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, 

o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 

Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do 

Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 

instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  único 

transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 

de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, 

de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  
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§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará 

que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 

2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, nas 

suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 
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§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 

notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo 

da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares 

em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
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Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo 

Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 

cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela 

maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público 

Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na forma do 

art. 94.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade 

e a independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de 

seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e 

títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 

para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei 

orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, 

nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco 

anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, 

para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de 

seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois 

anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão 

ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 

complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por 

sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma 

de magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 

entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  
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II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 

mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 

membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação de 

cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior 

Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  
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§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados pelos 

respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de 

seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo 

expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público 

da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem 

as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias sobre 

a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 

mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os 

membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos membros 

do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil oficiará 

junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros ou 

órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção II 

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 

da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  
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§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

............................................................................................................................................. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fusão, incorporação e 

desmembramento de Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de 2006, 

atendidos os requisitos estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época de sua criação. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 57, de 2008) 

 

Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 100 da 

Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data de publicação 

desta Emenda Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios vencidos, relativos 

às suas administrações direta e indireta, inclusive os emitidos durante o período de vigência do 

regime especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos de acordo com as normas a 

seguir estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 100 desta Constituição Federal, exceto 

em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios já 

formalizados na data de promulgação desta Emenda Constitucional.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime especial de 

que trata este artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo:  

I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2º deste artigo; ou  

II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso em que 

o percentual a ser depositado na conta especial a que se refere o § 2º deste artigo corresponderá, 

anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice oficial de remuneração 

básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes 

sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora, excluída a incidência de 

juros compensatórios, diminuído das amortizações e dividido pelo número de anos restantes no 

regime especial de pagamento.  

§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em conta 

especial criada para tal fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as 

respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de pagamento, 

sendo que esse percentual, calculado no momento de opção pelo regime e mantido fixo até o 

final do prazo a que se refere o § 14 deste artigo, será:  

I - para os Estados e para o Distrito Federal:  

a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para os Estados das 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque de 

precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a até 35% (trinta 

e cinco por cento) do total da receita corrente líquida;   

b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados das regiões Sul e Sudeste, 

cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a 

mais de 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;   

II - para Municípios:  

a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municípios das regiões Norte, Nordeste 

e Centro-Oeste, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e 

indireta corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;   
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b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para Municípios 

das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta 

e indireta corresponder a mais de 35 % (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida.   

§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, 

o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 

de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1º 

do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo mês de referência 

e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzidas:  

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos servidores 

para custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal.  

§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º serão administradas pelo 

Tribunal de Justiça local, para pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais.  

§ 5º Os recursos depositados nas contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º deste 

artigo não poderão retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios devedores.  

§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 1º e 

2º deste artigo serão utilizados para pagamento de precatórios em ordem cronológica de 

apresentação, respeitadas as preferências definidas no § 1º, para os requisitórios do mesmo ano 

e no § 2º do art. 100, para requisitórios de todos os anos.  

§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica entre 2 

(dois) precatórios, pagar-se-á primeiramente o precatório de menor valor.  

 

§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida por 

Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, por ato do Poder Executivo, obedecendo à 

seguinte forma, que poderá ser aplicada isoladamente ou simultaneamente:  

I - destinados ao pagamento dos precatórios por meio do leilão;  

II - destinados a pagamento a vista de precatórios não quitados na forma do § 6° e 

do inciso I, em ordem única e crescente de valor por precatório;  

III - destinados a pagamento por acordo direto com os credores, na forma 

estabelecida por lei própria da entidade devedora, que poderá prever criação e forma de 

funcionamento de câmara de conciliação.  

§ 9º Os leilões de que trata o inciso I do § 8º deste artigo:  

I - serão realizados por meio de sistema eletrônico administrado por entidade 

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil;  

II - admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela de cada precatório indicada 

pelo seu detentor, em relação aos quais não esteja pendente, no âmbito do Poder Judiciário, 

recurso ou impugnação de qualquer natureza, permitida por iniciativa do Poder Executivo a 

compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos 

contra devedor originário pela Fazenda Pública devedora até a data da expedição do precatório, 

ressalvados aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos da legislação, ou que já 

tenham sido objeto de abatimento nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição Federal;  

III - ocorrerão por meio de oferta pública a todos os credores habilitados pelo 

respectivo ente federativo devedor;  

IV - considerarão automaticamente habilitado o credor que satisfaça o que consta 

no inciso II;  

V - serão realizados tantas vezes quanto necessário em função do valor disponível;  

VI - a competição por parcela do valor total ocorrerá a critério do credor, com 

deságio sobre o valor desta;  
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VII - ocorrerão na modalidade deságio, associado ao maior volume ofertado 

cumulado ou não com o maior percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio, 

podendo ser fixado valor máximo por credor, ou por outro critério a ser definido em edital;  

VIII - o mecanismo de formação de preço constará nos editais publicados para cada 

leilão;  

IX - a quitação parcial dos precatórios será homologada pelo respectivo Tribunal 

que o expediu.  

§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do 

§ 1º e os §§ 2º e 6º deste artigo:  

I - haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, Distrito Federal e 

Municípios devedores, por ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, até o limite do 

valor não liberado;  

II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do Presidente do Tribunal 

requerido, em favor dos credores de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, direito líquido e certo, autoaplicável e independentemente de regulamentação, à 

compensação automática com débitos líquidos lançados por esta contra aqueles, e, havendo 

saldo em favor do credor, o valor terá automaticamente poder liberatório do pagamento de 

tributos de Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, até onde se compensarem;  

III - o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de 

responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa;  

IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora:  

a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno;   

b) ficará impedida de receber transferências voluntárias;   

V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios, e os depositará nas contas especiais 

referidas no § 1º, devendo sua utilização obedecer ao que prescreve o § 5º, ambos deste artigo.  

§ 11. No caso de precatórios relativos a diversos credores, em litisconsórcio, 

admite-se o desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de origem do precatório, por 

credor, e, por este, a habilitação do valor total a que tem direito, não se aplicando, neste caso, a 

regra do § 3º do art. 100 da Constituição Federal.  

§ 12. Se a lei a que se refere o § 4º do art. 100 não estiver publicada em até 180 

(cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Emenda Constitucional, será 

considerado, para os fins referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, omissos na regulamentação, o valor de:  

I - 40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para o Distrito Federal;  

II - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios.  

§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios devedores estiverem 

realizando pagamentos de precatórios pelo regime especial, não poderão sofrer sequestro de 

valores, exceto no caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do § 

1º e o § 2º deste artigo.  

§ 14. O regime especial de pagamento de precatório previsto no inciso I do § 1º 

vigorará enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursos vinculados, 

nos termos do § 2º, ambos deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 15 (quinze) anos, no caso da 

opção prevista no inciso II do § 1º.  

§ 15. Os precatórios parcelados na forma do art. 33 ou do art. 78 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de pagamento ingressarão no 

regime especial com o valor atualizado das parcelas não pagas relativas a cada precatório, bem 

como o saldo dos acordos judiciais e extrajudiciais.  

§ 16. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita 
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pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de 

compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre 

a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios.  

§ 17. O valor que exceder o limite previsto no § 2º do art. 100 da Constituição 

Federal será pago, durante a vigência do regime especial, na forma prevista nos §§ 6º e 7º ou 

nos incisos I, II e III do § 8° deste artigo, devendo os valores dispendidos para o atendimento 

do disposto no § 2º do art. 100 da Constituição Federal serem computados para efeito do § 6º 

deste artigo.  

§ 18. Durante a vigência do regime especial a que se refere este artigo, gozarão 

também da preferência a que se refere o § 6º os titulares originais de precatórios que tenham 

completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação desta Emenda 

Constitucional. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 329, DE 2013

Altera  a  forma  de  composição  dos
Tribunais de Contas; submete os membros
do Ministério Público de Contas ao Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP e os
Conselheiros  e  Ministros  dos  Tribunais  de
Contas  ao Conselho  Nacional  de  Justiça  -
CNJ e dá outras providências.

Autor: Deputado FRANCISCO PRACIANO

Relatora: Deputada ADRIANA VENTURA

I - RELATÓRIO

Trata-se  de  Proposta  de  Emenda  à  Constituição  subscrita

pelos  deputados  Francisco  Praciano,  Érika  Kokay,  Paulo  Rubem  Santiago,

Rosane Ferreira,  Luiz Pitiman, Izalci,  Reguffe,  Luiz Couto e Luiza Erundina,

dentre outros, cujo objetivo é alterar a forma de composição dos Tribunais de

Contas, submeter os membros dos Tribunais de Contas e do Ministério Público

de  Contas  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça  e  ao  Conselho  Nacional  do

Ministério Público, respectivamente, e dá outras providências. 

Como justificativas principais, os autores da Proposta afirmam

que  aproximadamente  25%  dos  membros  dos  Tribunais  de  Contas  “não

possuem a formação adequada para exercer a função”,  bem como mantêm

“estreitos  vínculos  com  as  forças  políticas  responsáveis  pelas  suas

nomeações”, o que potencialmente compromete a independência necessária

ao regular funcionamento das instituições de contas. 

Em  apertada  síntese,  a  proposta  acrescenta  ao  rol  de

condições pessoais impostas aos postulantes ao cargo de ministro do Tribunal *C
D2
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de Contas da União a formação acadêmica em nível superior nas áreas de

Direito, Contabilidade, Economia ou Administração Pública, assim como obsta

a escolha daqueles que tenham sido condenados, em decisão transitada em

julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial  colegiado,  pelos  crimes  e  atos  que

tornem o cidadão inelegível para cargos públicos, conforme definido no § 9° do

art. 14 da Constituição Federal. 

Ademais,  estabelece  a  criação  do  Sistema  Nacional  dos

Tribunais de Contas que, gerido pelo Tribunal de Contas da União, terá como

prioridades o combate à corrupção, a transparência,  o estímulo ao controle

social  e a atualização constante de instrumentos e mecanismos de controle

externo da administração pública visando à sua eficácia, eficiência, efetividade

e economicidade. 

A  Proposta  pretende,  ainda,  submeter  os  membros  dos

Tribunais de Contas e do Ministério Público de Contas ao controle externo do

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público,

respectivamente, além de criar procedimento extraordinário de uniformização

da  jurisdição  de  contas  e  conceder  autonomia  financeira  às  unidades  do

Ministério  Público  de  Contas  mediante  a  determinação  de  previsão

orçamentária. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

A presente proposta de emenda à Constituição já foi submetida

ao diligente exame do Deputado Luiz Flávio Gomes, relator anterior deste feito,

em cujo valoroso voto nos espelhamos, rendendo aqui  homenagens ao ex-

parlamentar.  Luiz Flávio Gomes exerceu com maestria e brilhantismo todos

seus  ofícios,  como promotor,  magistrado,  professor  e  parlamentar.  Membro

atuante  e  vida  Frente  Ética  Contra  a  Corrupção  foi  grande  aliado  e  uma

referência dentro do Congresso na luta por um país mais justo e ético. 
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Em  seu  voto  ficou  claramente  exposta  a  relevância  desta

Proposta de Emenda à Constituição sobretudo para aumentar o caráter técnico

dos critérios de seleção dos integrantes dos Tribunais de Contas, reduzindo a

influência política na escolha, bem como para aperfeiçoar os mecanismos de

fiscalização  da  atuação  e  do  cumprimento  dos  deveres  funcionais  dos

Ministros, Auditores substitutos de Ministro, Conselheiros, Auditores Substitutos

de Conselheiro dos Tribunais de Contas e Procuradores de Contas. 

Lamentáveis  episódios  de  práticas  ilícitas  envolvendo

integrantes  de  Tribunais  de  Contas  -  tais  como  os  revelados  pelas

denominadas Operações Quinto do Ouro e Vostok (que resultaram na prisão

de conselheiros dos Tribunais de Contas do Estado do Rio de Janeiro e do

Estado de Mato Grosso do Sul, respectivamente), dentre outras -, são cada vez

mais frequentes e devem ser repudiados com veemência, sob pena de suprimir

do Poder Legislativo o pleno exercício da sua função essencial de fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial exercida mediante

o auxílio técnico dos Tribunais de Contas. 

Nos termos art. 32, IV, b, c/c o art. 202, do Regimento

Interno, cumpre a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se

pronunciar sobre a admissibilidade da matéria.

Quanto  à  admissibilidade  formal,  constato  que  a

proposição  foi  legitimamente  apresentada,  com  o  número  de  subscrições

suficientes,  conforme  atesta  a  Secretaria-Geral  da  Mesa  (178  assinaturas

confirmadas). De outra parte, não há qualquer óbice circunstancial que impeça

a regular tramitação da proposição, uma vez que o País se encontra em plena

normalidade político institucional,  não estando em vigor  intervenção federal,

estado de defesa, ou estado de sítio.

De  igual  sorte,  a  admissibilidade  material  não  aponta

qualquer impedimento ao curso da matéria, pois não há ameaça às cláusulas

pétreas consagradas no § 4º do art. 60 da Constituição Federal, ou seja, não

há tendência à abolição da forma federativa do Estado; do voto direto, secreto,

universal e periódico; da separação dos Poderes ou dos direitos e garantias

individuais; salvo em relação à proposta de acréscimo do § 7º ao art. 73 da

Constituição Federal, cuja redação sugerida pelos senhores deputados autores

da proposição é a seguinte: *C
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“Sem  prejuízo  da  competência  disciplinar  e  correicional  dos
Tribunais de Contas, a fiscalização dos deveres funcionais dos
Ministros,  Auditores  substitutos  de  Ministro,  Conselheiros  e
Auditores Substitutos de Conselheiro fica a cargo do Conselho
Nacional  de  Justiça,  cabendo-lhe,  neste  mister,  as
competências  fixadas  no  art.  103-B,  §4º,  inciso  III  desta
Constituição.” 

Não  obstante  a  inquestionável  necessidade  de  criação  de

mecanismos  de  controle  e  fiscalização  das  atividades  exercidas  pelos

integrantes dos Tribunais de Contas, a submissão destes à vigilância disciplinar

do  Conselho  Nacional  de  Justiça  pode  configurar,  em  última  análise,

contrariedade ao princípio  da independência entre  os Poderes.  Isto  porque,

apesar de os Ministros do Tribunal de Contas da União disporem dos mesmos

predicamentos  atribuídos  aos  Ministros  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  tal

como assegura o § 3° do art. 73 da Constituição Federal e já reconhecido pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 4.190 (da relatoria do Ministro

Celso  de  Mello),  esta  equiparação  não  tem  o  condão  de  transformar  os

membros  do  Tribunal  de  Contas  em  típicos  magistrados  e  tampouco  de

incorporá-los ao Poder Judiciário,  mas tão-somente se presta a estabelecer

parâmetros  de  prerrogativas  e  garantias  de  ordem  subjetiva  destinados  a

proteger-lhes a independência funcional imprescindível ao exercício do múnus

que lhes compete. 

Corroborando o que ora se sustenta, importa trazer à colação

as elucidativas lições aduzidas pelo Ministro aposentado do Supremo Tribunal

Federal  Carlos  Ayres  Britto  relativas  às  atividades  desempenhadas  pelos

Tribunais de Contas e seus integrantes: 

“Os  Tribunais  de  Contas  não  exercem  a  chamada  função
jurisdicional do Estado. Esta é exclusiva do Poder Judiciário e é
por  isso  que  as  Cortes  de  Contas:  a)  não  fazem  parte  da
relação dos órgãos componenciais desse Poder (o Judiciário),
como se vê da  simples  leitura  do  art.  92  da  Lex Legun;  b)
também  não  se  integram  no  rol  das  instituições  que  foram
categorizadas  como  instituições  essenciais  a  tal  função  (a
jurisdicional), a partir do art. 127 do mesmo Código político de
1988.  Note-se que os julgamentos a cargo dos Tribunais  de
Contas não se caracterizam pelo impulso externo ou non-ex-
officio.  Deles  não  participam  advogados,  necessariamente,
porque a indispensabilidade dessa participação apenas se dá
no âmbito do processo judiciário (art.  133 da CF). Inexiste a
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figura dos ‘litigantes’ a que se refere o inciso LV do art. 5º da
Constituição.  E  o  ‘devido  processo  legal’  que  os  informa
somente ganha os contornos de um devido processo legal (ou
seja,  com as vestes do contraditório e da ampla defesa),  se
alguém  passa  à  condição  de  sujeito  passivo  ou  acusado,
propriamente.”1 

É  principalmente  por  esta  razão  que  ainda  predomina  na

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a remansosa compreensão de que

o  Judiciário  somente  pode  reexaminar  os  aspectos  formais  ou  manifesta

ilegalidade das decisões dos Tribunais de Contas, sem enfrentar diretamente,

via  de  regra,  o  mérito  das deliberações técnicas emanadas dos órgãos de

contas,  de  modo  a  assegurar  a  tanto  a  independência  destes  quanto  a

harmonia e separação dos Poderes (dentre outros tantos: STF, Tribunal Pleno,

MS 7.280/RJ, Rel. Min. Convocado Henrique D'Avilla, DJ de 17.08.1960). 

Ora, tendo em vista que os membros dos Tribunais de Contas

não  são  magistrados  e  que  as  Cortes  de  Contas  não  exercem  função

jurisdicional, sendo certo que a ingerência do Poder Judiciário nas decisões

oriundas dos Tribunais de Contas em geral é apenas tangencial e colateral,

não  se  mostra  razoável  que  os  membros  de  um órgão  independente  cuja

missão precípua é auxiliar tecnicamente o Poder Legislativo sejam submetidos

ao crivo disciplinar do Conselho Nacional de Justiça, órgão integrante do Poder

Judiciário  (conforme  literalmente  estabelece  o  art.  92,  I-A,  da  Constituição

Federal),  concebido  para  controlar  a  atuação  administrativa  e  financeira

especificamente do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais

dos  juízes  (segundo  assevera  expressamente  o  art.  103-B,  §  4°,  da

Constituição Federal). 

Além  de  extrapolar  as  atribuições  constitucionalmente

conferidas ao Conselho Nacional de Justiça, o controle disciplinar exercido por

um Conselho ínsito ao Poder Judiciário e composto majoritariamente por seus

próprios  magistrados  certamente  estabelecerá  padrões  moderadores  que

poderão cercear a necessária independência dos Tribunais de Contas e de

seus membros, e,  por conseguinte, poderá afetar ao menos reflexamente o

1  BRITTO, Carlos Ayres.  O regime constitucional  dos Tribunais de Contas.  In: FIQUEIREDO, Carlos
Maurício  (Coord.),  NÓBREGA,  Marcos  (Coord.).  Administração  pública:  direitos  administrativo,
financeiro e gestão pública: prática, inovações e polêmicas. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2002, p. 97-109, p. 104-105.
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exercício  da  função  essencial  de  auxiliar  o  Poder  Legislativo  em  suas

atividades  de  fiscalização  contábil,  financeira,  orçamentária,  operacional  e

patrimonial. 

Assim,  a  proposta  de  acréscimo  do  §  7º  ao  art.  73  da

Constituição Federal, consistente na submissão dos membros dos Tribunais de

Contas  ao  controle  externo  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  revela-se

incompatível com a atual contextura constitucional. 

Tal  ponto  específico  da proposição somente  se  revestirá  de

constitucionalidade caso acompanhada de emenda constitucional destinada à

reformulação da natureza e do rol  de atribuições do Conselho Nacional  de

Justiça. Em decorrência disso, julgamos que não deve ser admitido também o

art. 2º da proposta. Isso porque se o Tribunal de Contas não pode ficar sob

jurisdição do CNJ, não vislumbramos motivos para o CNJ ter um ministro de

TCU na sua composição.

Outra  possibilidade  (que  poderá  ser  submetida  à  discussão

pela sociedade civil) é a criação de um Conselho Nacional dos Tribunais de

Contas, a ser concebido à semelhança dos congêneres Conselhos Nacionais

de Justiça e do Ministério Público, vocacionado tecnicamente às corrigendas

inerentes às rotinas dos órgãos de contas e de seus integrantes. 

A PEC 329/13, para além da inconstitucionalidade apontada,

equivale, na verdade, a folha de papel em branco, porque praticamente todo

seu conteúdo é opinável (e, nesse sentido, flexível). 

A melhor forma de composição dos Tribunais de Contas, por

exemplo, deve ser objeto de ampla discussão. Na etapa legislativa seguinte

(Comissão  Especial),  com certeza  todos  os  envolvidos  devem ser  ouvidos,

para  se  buscar  um  formato  de  Tribunal  consentâneo  com  as  premissas

jurídicas e éticas da Constituição e do Estado de Direito no século XXI. 

O  convite  que  a  PEC referida  suscita  é  para  que  todas  as

entidades da sociedade civil, sobretudo as que se dedicam à transparência e

efetividade  dos  órgãos  públicos,  bem  como  as  diretamente  interessadas

exercitem  a  democracia  participativa,  desincumbindo-se  do  ônus
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intergeracional que tem como objetivo o contínuo aprimoramento institucional

que será desfrutado pelas futuras gerações. 

Diante  do  exposto,  o  parecer  é  pela  ADMISSIBILIDADE da

Proposta  de  Emenda  à  Constituição  nº  329  de  2013,  com  as  emendas

supressivas saneadoras em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada ADRIANA VENTURA

Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228795702700
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 329, DE 2013

Altera  a  forma  de  composição  dos
Tribunais de Contas; submete os membros
do Ministério Público de Contas ao Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP e os
Conselheiros  e  Ministros  dos  Tribunais  de
Contas  ao Conselho  Nacional  de  Justiça  -
CNJ e dá outras providências.

EMENDA Nº 

Retire-se do art. 1º do projeto o § 7º a ser acrescido ao art. 73

da Constituição Federal.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada ADRIANA VENTURA

Relatora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 329, DE 2013

Altera  a  forma  de  composição  dos
Tribunais de Contas; submete os membros
do Ministério Público de Contas ao Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP e os
Conselheiros  e  Ministros  dos  Tribunais  de
Contas  ao Conselho  Nacional  de  Justiça  -
CNJ e dá outras providências.

EMENDA Nº 

Retire-se o art. 2º da Proposta de Emenda à Constituição nº

329/2013.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada ADRIANA VENTURA

Relatora
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                     CÂMARA DOS DEPUTADOS

                     GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 329, DE 2013

Altera  a  forma  de  composição  dos
Tribunais de Contas; submete os membros
do Ministério Público de Contas ao Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP e os
Conselheiros  e  Ministros  dos  Tribunais  de
Contas  ao Conselho  Nacional  de  Justiça  -
CNJ e dá outras providências.

Autor: Deputado FRANCISCO PRACIANO

Relatora: Deputada ADRIANA VENTURA

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

No  dia  24 de  maio de  2022,  apresentamos  parecer  pela

aprovação da PEC 329 de 2013, com duas emendas supressivas. Ocorre que,

durante a discussão da matéria na reunião deste Colegiado (em 28/06/2022),

acatamos sugestão do Dep.  Rubens Pereira Júnior no sentido de retirar as

emendas apresentadas, permitindo à Comissão Especial tratar da PEC como

um todo.

Assim,  apresentamos  a  presente  Complementação  de  Voto,

por meio da qual retiramos as emendas nº 1 e nº 2, e reafirmamos o nosso voto

pela  ADMISSIBILIDADE da Proposta  de Emenda à  Constituição nº  329 de

2013.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
Tel (61) 3215-5802 | dep.adrianaventura@camara.leg.br
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Deputada ADRIANA VENTURA

Relatora

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 329, DE 2013 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 329/2013, nos termos do
Parecer  com  Complementação  de  Voto  da  Relatora,  Deputada  Adriana  Ventura.  O
Deputado Marcos Rogério apresentou Voto em Separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Arthur Oliveira Maia - Presidente, Darci de Matos, João Campos
e General Peternelli  - Vice-Presidentes, Afonso Motta, André Janones, Baleia Rossi,
Bia Kicis, Bilac Pinto, Camilo Capiberibe, Capitão Augusto, Clarissa Garotinho, Daniel
Silveira, Danilo Forte, Enrico Misasi, Fábio Trad, Gilson Marques, Joenia Wapichana,
José Guimarães, Juarez Costa, Júlio Delgado, Lafayette de Andrada, Lucas Redecker,
Marcelo  Aro,  Marcos  Pereira,  Maria  do  Rosário,  Nicoletti,  Patrus  Ananias,  Paulo
Teixeira,  Pompeo  de  Mattos,  Pr.  Marco  Feliciano,  Ricardo  Silva,  Rubens  Bueno,
Rubens  Pereira  Júnior,  Rui  Falcão,  Sargento  Alexandre,  Tabata  Amaral,  Valtenir
Pereira,  Abou  Anni,  Adriana  Ventura,  Alencar  Santana,  Aluisio  Mendes,  Capitão
Alberto  Neto,  Celso  Maldaner,  Chiquinho  Brazão,  Coronel  Tadeu,  Delegado Pablo,
Diego Garcia,  Eduardo Cury, Erika Kokay, Fábio Henrique, Felipe Carreras,  Franco
Cartafina, Giovani Cherini, Jones Moura, Kim Kataguiri, Mauro Lopes, Orlando Silva,
Paulo Eduardo Martins,  Pedro Lupion,  Rogério Peninha Mendonça,  Sâmia Bomfim,
Subtenente Gonzaga, Weliton Prado e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2022. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO Nº 329, DE 2013. 

 

 

Altera a forma de composição dos Tribunais de 

Contas; submete os membros do Ministério 

Público de Contas ao Conselho Nacional do 

Ministério Público - CNMP e os Conselheiros e 

Ministros dos Tribunais de Contas ao Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ e dá outras 

providências. 

 

Autor: Deputado Francisco Praciano - PT/AM 

Relator: Deputado Alessandro Molon (REDE-

RJ) 

 

 

VOTO EM SEPARADO  
(Do Deputado Marcos Rogério) 

 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

Encontra-se no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania (CCJC) a Proposta de Emenda a Constituição nº 329, de 2013, que 

altera a forma de composição dos Tribunais de Contas; submete os membros do 

Ministério Público de Contas ao Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 

e os Conselheiros e Ministros dos Tribunais de Contas ao Conselho Nacional de 

Justiça - CNJ e dá outras providências. 
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A Proposta em análise pretende alterar os arts. 73, 75, 103-B, 130 e 

130- A da Constituição, e acresce artigos aos Atos das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

De acordo com a proposta, os Conselheiros das cortes de contas 

serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, respeitada a seguinte ordem:  

- 1 (um) eleito pela classe dentre os auditores de controle externo do 

Tribunal que tenham sido nomeados em decorrência de concurso público há pelo 

menos 10 anos;  

- 1 (um) eleito pela classe dentre os membros vitalícios do Ministério 

Público de Contas; - 1 (um) eleito, alternadamente, pelos Conselhos Profissionais 

da área jurídica, de administração, economia e contabilidade; 

 - 4 (quatro) eleitos pela classe dentre os auditores substitutos de 

conselheiros vitalícios. 

A Proposta veda a escolha de Ministros e Conselheiros de Tribunais 

de Contas que tenham sido condenados em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado pelos crimes e atos que tornem o cidadão 

inelegível para cargos públicos. 

Submete ao controle externo do CNJ os Ministros do TCU e os 

Conselheiros Estaduais de Contas, e do Distrito Federal, bem como os Ministros e 

Conselheiros substitutos de contas. Os membros do Ministério Público de Contas 

(procuradores de contas) serão submetidos a controle externo pelo CNMP. 

 

Determina, ainda, que uma lei complementar, a ser proposta pelo 

TCU, estabelecerá as normas gerais pertinentes à organização, fiscalização, 

competências, funcionamento e processo dos tribunais de contas. 

 

Cria procedimento extraordinário de uniformização da jurisdição de 

contas, para tornar padrão o entendimento sobre normas nacionais. 
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E por fim, concede autonomia financeira às unidades do 

Ministério público de Contas, determinando que “a previsão orçamentária para o 

Ministério Público de Contas será fixada no primeiro exercício subsequente ao da 

promulgação desta emenda. 

 

 

O Presidente desta CCJC, Deputado Rodrigo Pacheco, designou 

como Relator da Proposição o nobre Deputado Alessandro Molon (REDE-RJ), que 

proferiu parecer favorável à proposta. 

 

É o Relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

  Embora louvável a intenção dos parlamentares em proceder 

alterações na Constituição, as quais se destinam ao aprimoramento das Cortes de 

Contas, há que se ressaltar a existência de inconstitucionalidades intransponíveis 

que impedem a aprovação da Proposta em sua plenitude.  

 

 Os dispositivos que dispõem sobre os Ministérios Públicos junto aos 

Tribunais de Contas, nos moldes propostos pela PEC, não se assentam em 

quaisquer fundamentos de constitucionalidade que ensejam à sua aprovação. 

 

 Ao analisar o teor do art. 5º da Proposta de Emenda à Constituição em 

análise, que confere nova redação ao art. 130-A da Constituição, incluindo uma 

vaga na composição do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) 

destinada a membros do Ministério Público de Contas, tem-se que, embora 

louvável a intenção do legislador derivado, a Proposta enfrenta intransponíveis 

obstáculos no que diz respeito a seus aspectos constitucionais, jurídicos e fáticos. 
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 Isso porque, não obstante a Constituição, em alguns aspectos1, confira 

igual tratamento aos integrantes dos Ministérios Públicos de contas e do Ministério 

Público brasileiro, tem-se que essa equivalência não alça patamares que 

garantam ao referido Ministério Público especial a mesma compleição jurídico-

constitucional conferida ao Ministério Público da União e ao dos estados. 

 

 Verifica-se que, aos Ministérios Públicos junto aos Tribunais de Contas não 

se outorgou a autonomia administrativa, financeira e orçamentária, encontrando se 

a aludida instituição, dessa forma, vinculada ao respectivo Tribunal de Contas, 

como órgão integrante da estrutura dos respectivos tribunais2. 

 

 Nesse contexto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade n. 2.378/GO, assentou o entendimento de que:  

 

“O MP especial junto aos tribunais de contas estaduais não dispõe de 

fisionomia institucional própria e, não obstante as expressivas 

garantias de ordem subjetiva concedidas aos seus procuradores pela 

própria CR (art. 130), encontra-se consolidado na “intimidade 

estrutural” dessas Cortes de Contas.3 

 

Desse modo, percebe-se que o Ministério Público de Contas é órgão 

estritamente vinculado ao tribunal de contas em que oficia, e, em razão da função 

constitucional desempenhada pelas Cortes de Contas, é órgão integrante da 

                                                 
1
 Dispõe o art. 130 da Constituição da República que “aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais 

de Contas aplicam-se as disposições desta seção [normas acerca do Ministério Público brasileiro] pertinentes 

a direitos, vedações e forma de investidura.”  
2
 Vide, v.g., a Lei n. 8.443, de 16 de julho de 1992. Que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 

União, a qual prevê o Ministério Público de Contas como órgão integrante do Tribunal de Contas da União, 

submetendo, inclusive, questões remuneratórias, financeiras, orçamentárias, entre outras, à deliberação do 

colegiado. 
3
 Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.378/GO, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 

05/04/2002. 
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estrutura macro do Poder Legislativo. Assim, os direitos, vedações e garantias 

conferidas aos membros dos Ministérios Públicos de Contas, manifestam-se como 

instrumentos para o efetivo desempenho de suas atribuições junto aos processos 

que tramitam nas respectivas Cortes de Contas e não como mecanismos que 

ascendam à instituição como órgão independente do Estado. 

 

Por outro lado, no tocante ao Ministério Público brasileiro, o Constituinte 

adornou-o de caráter permanente e essencial, constituindo-o como defensor do 

regime democrático, e da ordem jurídica e social. E, em razão disso, transformou-

se o Ministério Público da União e os dos Estados em Instituições independentes, 

portanto, detentoras de parcela da soberania estatal, certificando-as, no plano 

jurídico- constitucional, como instituições desatreladas dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário4. 

 

Assim, com a almejada alteração legislativa, deferir-se-á ao Conselho 

Nacional do Ministério Público a atribuição de realizar incursões de ordem 

disciplinar, administrativa, financeira e orçamentária em instituição não integrante 

da estrutura do Ministério Público brasileiro, maculando, desse modo, o estatuto 

constitucional da própria entidade colegiada.  

 

Além disso, imperioso reconhecer, também, a flagrante violação à 

separação dos Poderes, haja vista que com a intervenção e controle do CNMP no 

Ministério Público de Contas, outorgar-se-á a órgão que não possui função 

constitucional para tanto a atribuição de interferir na independência do Poder 

Legislativo. 

 

                                                 
4
 Visto que a função Constitucional dos Tribunais de Contas é o de auxiliar o Poder Legislativo na 

fiscalização contábil, financeira e orçamentária das unidades da federação (arts. 70 a 75, CF), bem como do 

posicionamento topográfico da instituição na Constituição (inserida no capítulo referente ao Poder 

Legislativo), interpreta-se que os Tribunais de Contas são órgãos integrantes do Poder Legislativo 
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Nota-se ainda, que a Proposta dispõe brevemente acerca do caráter 

essencial da Instituição, fixando a quantidade mínima de membros, a iniciativa 

orçamentária, além da sujeição da instituição ao poder correicional e disciplinar do 

Conselho Nacional do Ministério Público. No entanto, embora a pretensão do 

legislador seja a de enaltecer a importância dessa brilhante e fundamental 

instituição no processo de fiscalização financeira e orçamentária da Administração 

Pública, realça-se que a alteração constitucional em apreço não se apresenta 

como a medida adequada para tal fim.  

 

O próprio CNMP já decidiu, em mais de uma oportunidade e pelas razões 

explicitadas, que os ministérios públicos de contas não se submetem ao seu 

controle administrativo, financeiro e disciplinar. A proposta parece, caminhar em 

descompasso com os interesses da sociedade e no que diz respeito à eficiência e 

organicidade dos tribunais de contas. 

 

Como já extensamente explanado anteriormente, o Ministério Público de 

Contas é órgão integrante da estrutura dos tribunais de contas e, em razão disso, 

não ostenta a característica de instituição independente, motivo pelo qual não lhe 

assiste razão conferir-lhe autonomia administrativa, financeira e orçamentária. 

 

 Dessa forma, consoante a missão institucional dos Ministérios Públicos de 

Contas, a qual ratificada pelo próprio Supremo Tribunal Federal, tem-se por 

incompatível a outorga de autonomia orçamentária ao referido Ministério Público, 

visto que, com a mencionada medida, autorizar-se-ia a cisão entre a citada 

instituição e a Corte de Contas em que oficia, prática essa que não encontra 

qualquer respaldo ou razão constitucional para ser realizada.  

 

Ademais, parece-nos despicienda a inclusão de previsão do quantitativo de 

membros do Ministério Público de Contas no bojo da Constituição, haja vista o 

caráter regulamentar da alteração pretendida. 
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Nesse escopo, tem-se que a alteração sugerida ao art. 130 da Constituição 

não merece aprovação, haja vista a sua incompatibilidade com a missão 

institucional do Ministério Público de Contas, assim como pela função normativa 

da Constituição, que se encontra sedimentada como norma suprema do Estado, 

inadmitindo-se a inserção de normas meramente regulamentares em seu texto. 

 

No bojo da proposta em discussão, destaca-se, a previsão de que os 

ministros e conselheiros dos tribunais de contas se submetam, ao controle 

administrativo, financeiro e disciplinar do Conselho Nacional de Justiça, sob o 

argumento, dentre outros, da economicidade, por se considerar que existem 

menos de quatrocentos conselheiros e ministros no país, o que não justifica a 

criação de um conselho próprio. 

 

A solução, entretanto, não parece a mais adequada constitucionalmente. 

Com efeito, os tribunais de contas não compõem a estrutura do Poder Judiciário. 

Seus conselheiros, e mesmos os ministros do Tribunal de Contas da União (TCU), 

embora, no que couber, sejam regidos pela Lei Orgânica da Magistratura Nacional 

(Loman), para efeitos de se assegurar as mesmas garantias, prerrogativas, 

impedimentos, vencimentos e vantagens, não pertencem ao Poder Judiciário.  

 

Segundo o artigo 92, I-A, da Constituição Federal, e na esteira de posição 

do próprio STF, como se extrai do julgamento da ADI 3.367-DF, o CNJ é um órgão 

interno de controle administrativo, financeiro e disciplinar da magistratura, 

compondo a estrutura, portanto, do Poder Judiciário. Os tribunais de contas, 

diferentemente, vinculam-se ao Poder Legislativo, do qual são órgãos auxiliares. 

 

Por mais que não componham propriamente o Poder Legislativo e julguem, 

sob o aspecto técnico-jurídico, as contas públicas, os tribunais de contas 

brasileiros desempenham jurisdição meramente administrativa. Não exercem, 
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portanto, atividade judicante, de modo que incluí-los no rol dos submetidos ao 

controle de legalidade do CNJ representa a criação de apêndice nas 

competências desse conselho que não se coaduna com a disciplina constitucional 

instituída, na medida em que implica inobservância ao regime de separação de 

poderes e, com isso, violação a cláusula pétrea. 

 

Pelas presentes razões, manifesto meu voto no sentido da 

inadmissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 329, de 2013. 

 

 

 

Sala da Comissão, em  29 de  agostos de 2017. 

 

 

 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 

DEMOCRATAS/RO 
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